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1º REABOLIÇÃO - CONCURSO DE FOTOGRAFIA “ONDE ESTÁ 

A REABOLIÇÃO?” 

REGULAMENTO 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 A Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes da Prefeitura 

Municipal de Viçosa, por meio do Departamento de Cultura, torna 

pública a abertura do período de inscrições para o I Concurso de 

Fotografia “Onde Está a Reabolição”, na forma deste Regulamento, 

como parte da programação do evento “1º Reabolição”; 

1.2 A Lei nº 3.353 de 13 de maio de 1888 contempla, em seu texto, a 

abolição da escravidão no Brasil. No entanto, o termo "abolir" tem como 

sinônimos as palavras "aniquilar" e "extinguir"; ou seja, ao ser assinada, 

a chamada Lei Áurea deveria extinguir a escravidão com tudo que a 

mesma "carregava" consigo: desrespeito à integridade moral, física e 

psicológica de pessoas, apagamento histórico, esvaziamento de 

culturas, racismo e muito mais. Por essa razão, o evento Reabolição 

propõe ações que façam valer – de fato – a abolição da escravidão, 

além de propor caminhos para, gradativamente, aniquilarmos quaisquer 

resquícios do racismo. O concurso de fotografias "Onde está a 

Reabolição?" propõe, então, um registro subjetivo de como e/ou onde 

o(a) fotógrafo(a) percebe essa reabolição, seja em ações de projetos, 

pessoas, lugares, objetos, arte, etc. Use a criatividade, pegue sua 

câmera, faça seus registros e se inscreva. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 A atividade proposta tem como principal objetivo estimular reflexões 

sobre a população negra e tudo que tange sua existência no Brasil 

atualmente e identificar onde podemos vislumbrar, hoje, uma 

“Reabolição”, por meio da linguagem fotográfica.  
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3. DOS REQUISITOS 

3.1 Estão habilitados a participar da seleção fotógrafos amadores ou 

profissionais, envolvidos com a comunidade viçosense, natos ou não-

natos, com idade mínima de 18 anos, residentes no município de Viçosa 

há pelo menos dois anos. Também é imprescindível o envio de toda a 

documentação exigida no formulário de inscrição; 

3.2 Não poderão se inscrever na seleção pública proponentes que sejam: 

i. Servidores públicos vinculados à Secretaria de Cultura, 

Patrimônio Histórico e Esportes de Viçosa; 

ii. Membros do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário de 

Viçosa; 

iii. Membros da Comissão de Seleção. 

 

4. DAS CARACTERÍSTICAS DAS IMAGENS 

4.1 Somente serão aceitas imagens autorais e inéditas; 

4.2 O participante poderá utilizar qualquer câmera fotográfica para realizar 

seus registros, incluindo câmeras de aparelhos móveis, como telefones 

celulares; 

4.3 Marca d’água, gravura, logotipos ou afins não serão permitidos nas 

imagens;  

4.4 Ajustes de contraste, brilhos, saturação e nitidez são aceitos; 

4.5 Fotos retrabalhadas não serão aceitas. Apagar elementos, mudar a 

composição original, inserir elementos, trocar o fundo, fundir imagens e 

outros retoques são expressamente proibidos; 

4.6 As imagens devem estar no formato jpg, jpeg ou png, com qualidade 

Full HD ou superior. 

 

5. DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

5.1 As inscrições poderão ser realizadas de 20 de abril de 2022 até às 

23h59 do dia 05 de maio de 2022, exclusivamente, via formulário 

eletrônico disponível no Portal da Cultura de Viçosa 

(https://cultura.vicosa.mg.gov.br); 

https://cultura.vicosa.mg.gov.br/
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5.2 Cada fotógrafo poderá realizar apenas uma inscrição. Cada inscrição 

poderá apresentar até 03 (três) fotografias, encaminhadas via link de 

hospedagem em nuvem através do formulário de inscrição.  

5.3 As imagens concorrentes devem ser identificadas (nomeadas) com o 

nome completo ou artístico do fotógrafo; 

5.4 As inscrições são gratuitas; 

5.5 No ato do preenchimento do formulário de inscrição, deverão ser 

anexados os seguintes itens: 

Cópia do RG, CPF e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM 

VIÇOSA, NOMINAL ao fotógrafo inscrito. São exemplos de 

comprovante de residência: conta de luz, conta de água, conta de 

internet, contrato de aluguel, faturas de telefone e faturas de cartão 

de crédito. 

5.5.1 Terão validade apenas contas no nome do fotógrafo ou de 

parentes de primeiro grau, necessitando, esta última opção, 

de documentação comprobatória de parentesco, ou seja: se o 

comprovante de residência estiver no nome de seu cônjuge, 

anexe também a certidão de casamento. Se o comprovante de 

residência estiver no nome de seus pais, o anexo da cópia do 

RG já servirá como comprovação de parentesco. 

5.6 Ao se inscreverem no concurso, todos(as) os(as) candidatos(as) 

aceitam automaticamente o conjunto das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente Regulamento; 

5.7 Os(as) autores(as) são responsáveis pela autoria de seus trabalhos e 

poderão responder pelas penalidades previstas na Lei 9.610/98, que 

trata dos direitos autorais; 

5.8 As inscrições e os anexos não poderão ser alterados, suprimidos ou 

substituídos depois de finalizada a inscrição; 

5.9 Os trabalhos deverão ser originais e exclusivos do autor. A inscrição é 

individual, sendo vetada a coautoria; 

5.10 Os participantes se responsabilizarão pela existência de direitos de 

imagem a terceiros e por qualquer possível reclamação por esses 

direitos; 
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5.11 Os participantes cedem à Secretaria de Cultura, Patrimônio 

Histórico e Esportes os direitos de utilização e difusão das fotografias 

apresentadas no concurso; 

 

6. DA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO 

6.1 As fotos inscritas serão analisadas e avaliadas por uma Comissão de 

Seleção composta por profissionais ligados à fotografia e movimento 

negro, definida pelo Departamento de Cultura, mediante os seguintes 

critérios: representação do tema proposto; criatividade e aspectos estéticos 

e técnicos da imagem; 

6.2 As 10 fotos mais pontuadas farão parte de uma exposição nos formatos 

virtual e presencial, nos meios de comunicação oficiais da Secretaria de 

Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes e na Estação Cultural Hervê 

Cordovil, respectivamente; 

6.3 Três artistas serão classificados como autores das melhores fotos do 

concurso, sendo premiados da seguinte forma: 

i. 1º Lugar: R$900,00; 

ii. 2º Lugar: R$600,00; 

iii. 3º Lugar: R$300,00. 

6.4 Cada participante só poderá ser premiado 1 vez. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 A Comissão de Seleção é soberana e a ela compete avaliar e resolver os 

casos omissos neste Regulamento, não cabendo recurso de qualquer 

natureza; 

7.2 O resultado do concurso será anunciado no dia 14 de maio, durante a 

realização do evento 1º Reabolição, na Estação Cultural Hervê Cordovil, e 

será divulgada, posteriormente, nos meios de comunicação da Secretaria 

de Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes de Viçosa; 

7.3 A Comissão Organizadora não se obriga a divulgar as notas parciais nem 

os critérios utilizados pela Comissão de Seleção; 
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7.4 O ato de inscrição neste concurso implica na aceitação e na concordância 

com todos os itens deste Regulamento; 

7.5 Dúvidas sobre o concurso podem ser encaminhadas ao e-mail: 

marceloaugustocultura@gmail.com  
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